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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “

 Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que “Institui 

o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações”, e nº 10.792, de 1º 

de dezembro de 2003, que “ Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei 

de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal e dá outras providências”, autorizando a aplicação de recursos do 

Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicação – Fust – para custear o 

bloqueio de sinais de telecomunicações em instituições de execução penal e a 

instalação de equipamentos de videoconferência para audiências judiciais e apoio à 

administração prisional, e atribuindo à Anatel a responsabilidade de regular, em 

conjunto com os órgãos de segurança pública e execução penal, os parâmetros de 

disponibilidade de telecomunicações nas regiões próximas a unidades prisionais. 

Art. 2º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar com 

as seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos 
destinados a: 

I – cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento 
das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, 
que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, 
nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997; e 

II – implantar equipamentos bloqueadores de sinais de 
telecomunicações em penitenciárias, colônias agrícolas, casas do 
albergado, cadeias públicas ou hospitais de custódia e equipamentos 
de videoconferência em penitenciárias e cadeias públicas. 

................................................................................................ 

Art. 5º ..................................................................................... 

................................................................................................ 

XV – implantação de equipamentos bloqueadores de sinais de 
telecomunicações em penitenciárias, colônias agrícolas, casas do 
albergado, cadeias públicas ou hospitais de custódia, conforme 
requisitos técnicos estabelecidos pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e/ou pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XVI – implantação de equipamentos de videoconferência em 
penitenciárias e cadeias públicas, conforme requisitos técnicos 
estabelecidos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública e/ou pelo 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4332/2019 

Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do 
Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades executados 
nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 19. ................................................................................. 

............................................................................................... 

XXXII – controlar e regular, em conjunto com as autoridades de 
segurança pública e execução penal, os parâmetros de disponibilidade 
de serviços de telecomunicações em penitenciárias, colônias 
agrícolas, casas do albergado, cadeias públicas ou hospitais de 
custódia. 

............................................................................................... 

Art. 81. ................................................................................... 

II - fundo de que trata a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para o 
qual contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos 
regimes público e privado. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 10.792, de 1º de dezembro de 2003, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 4º ................................................................................... 

Parágrafo único. Os recursos necessários para atendimento ao 
disposto no caput serão constituídos da receita oriunda: 

I – de dotações orçamentárias; 

II – do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000; 

III – de doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou 
privado; 

IV – de recursos provenientes de acordos e convênios que realizar 
com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 

V – de rendimentos de aplicações financeiras que realizar; 

VI – de outras fontes que lhe forem destinadas.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos, quanto ao art. 4º, a partir do ano seguinte à sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicação – 
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FUST – foi instituído com o objetivo de fomentar a disponibilização dos serviços de 

telecomunicações para populações em áreas isoladas ou para o apoio a instituições 

de educação, saúde e segurança pública. Embora seja inegável o progresso das 

telecomunicações desde o estabelecimento desse fundo, muito pouco dos recursos 

arrecadados foi destinado para as finalidades que justificaram sua criação. Ao mesmo 

tempo, no período, a dinâmica das atividades criminosas avançou consideravelmente 

com a utilização dos sistemas de telecomunicações, destacando-se o uso das redes 

móveis de telefonia e internet. 

Não são poucos os casos de delitos cometidos do interior de presídios 

que fazem uso de ligações telefônicas para ludibriar pessoas com o objetivo de aplicar 

golpes.  Também são recorrentes as situações em que lideranças estabelecidas em 

instituições prisionais ordenam crimes e demais desmandos com o uso de celulares.  

Com tal disponibilidade, os criminosos se articulam com eficácia contra a sociedade e 

as forças de segurança pública. 

Assim, é necessário que o Estado assegure que o detento sob sua 

tutela seja afastado dos contatos sociais que o conduziram à prática delituosa, sem 

prejuízo de que as populações que residam no entorno de unidades prisionais façam 

uso dos serviços de telecomunicações. Impõe-se, assim, a necessidade da adoção 

de medidas de bloqueio parcial ou total de serviços de telecomunicações nos 

presídios, de modo a impossibilitar o acesso dos criminosos aos recursos de 

comunicação eletrônica e, ao mesmo tempo, observar as peculiaridades de cada 

unidade prisional. 

Também causam riscos e custos à população e às polícias as 

situações em que os detentos necessitam ser deslocados para fora de unidades 

prisionais para audiências dentro do escopo de processos judiciais. Esse problema 

pode ser mitigado com a instalação de equipamentos de videoconferência nos 

presídios e nos órgãos judiciários, permitindo tanto a articulação da administração da 

instituição penal com os órgãos de segurança pública, quanto a realização das 

audiências para instrução de processos judiciais de dentro da própria unidade 

prisional, minimizando as ameaças à população. 

O principal entrave para a implementação dessas medidas é, 

certamente, a escassez de recursos públicos disponíveis para custeá-las. Uma forma 

de viabilizar economicamente essas iniciativas e, ao mesmo tempo, encontrar uma 
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solução eficiente para o uso dos recursos do FUST, seria priorizar a alocação das 

verbas do fundo em aplicações de segurança pública. Nesse sentido, o presente 

projeto propõe alterar a legislação em vigor, permitindo que o FUST seja destinado 

para a instalação de bloqueadores de sinais de telecomunicações e equipamentos de 

videoconferência nas penitenciárias. 

O bloqueio dos sinais de telefonia e internet móvel nos presídios 

representará um golpe capital na articulação criminosa hoje existente. Além disso, a 

implantação dos sistemas de videoconferência reduzirá os riscos na movimentação 

de detentos para audiências judiciais, contribuindo, assim, para aprimorar a eficiência 

dos sistemas de segurança pública. 

Considerando os argumentos elencamos, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

                                              Sala das Sessões, em 07 de Agosto de 2019. 

Deputado Federal 

 Cap. Alberto Neto 

PRB/AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 

parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes 

gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, 

projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei. (Vide 

Medida Provisória nº 51, de 4/7/2002, rejeitada pela Câmara dos Deputados, nos termos do Ato do Presidente de 

12/11/2002) 
Art. 3º (VETADO) 

Art. 4º Compete à Anatel: 

I - implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
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aplicarem recursos do Fust; 

II - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta 

orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 

do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º desta Lei, o 

atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas 

para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III - prestar contas da execução orçamentárias e financeira do Fust. 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades que 

estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço público, 

civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a instituições 

de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a deficientes 

carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados e 

educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a deficientes. 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º 
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da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 

de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

III - preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como 

condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização, de serviço de 

telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia 

certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada 

pela Agência; 

IV - contribuição de um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de 

prestação de serviços de telecomunicações nos regimes público e privado, excluindo-se o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços 

de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, o Programa de 

Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

V - doações; 

VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 

Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as transferências feitas de 

uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido o 

recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no 

art. 10 desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio 

de decreto:  

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;  

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;  

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 

prestado no regime público;  

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 

telecomunicações.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no 

contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação 

estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações.  

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
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interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:  

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 

telecomunicações;  

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo;  

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 

anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;  

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 

público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 

no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;  

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados 

no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 

reajustes;  

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 

respectivas normas;  

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 

órbita, fiscalizando e aplicando sanções;  

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 

privado;  

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 

fiscalizando e aplicando sanções;  

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;  

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 

normas por ela estabelecidos;  

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;  

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;  

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos;  

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações;  

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;  

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 

pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 

Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 

regime público;  

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;  

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 

necessários, na forma em que dispuser o regulamento;  

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei 
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nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;  

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor;  

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; (Vide Lei 

nº 13.848, de 25/6/2019) 
XXVII - aprovar o seu regimento interno;  

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;  

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações 

e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; (Vide Lei nº 13.848, de 

25/6/2019) 
XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 

Presidente da República, para aprovação;  

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 

comum.  

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por 

maioria absoluta. (Vide Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu 

voto. (Vide Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de 

serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:  

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão 

prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, 

cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, 

no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do 

caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:  

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos 

de usuários;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.  

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 

continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 

intervenção, conforme o caso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - 

Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os destinados ao regime 

disciplinar diferenciado, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de bloqueadores 

de telecomunicação para telefones celulares, rádio-transmissores e outros meios, definidos no 

art. 60, § 1º, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

Art. 5º Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da Constituição da República, 

observados os arts. 44 a 60 da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984, os Estados e o Distrito 

Federal poderão regulamentar o regime disciplinar diferenciado, em especial para:  

I - estabelecer o sistema de rodízio entre os agentes penitenciários que entrem em 

contato direto com os presos provisórios e condenados;  

II - assegurar o sigilo sobre a identidade e demais dados pessoais dos agentes 

penitenciários lotados nos estabelecimentos penais de segurança máxima;  

III - restringir o acesso dos presos provisórios e condenados aos meios de 

comunicação de informação;  

IV - disciplinar o cadastramento e agendamento prévio das entrevistas dos presos 

provisórios ou condenados com seus advogados, regularmente constituídos nos autos da ação 

penal ou processo de execução criminal, conforme o caso;  

V - elaborar programa de atendimento diferenciado aos presos provisórios e 

condenados, visando a sua reintegração ao regime comum e recompensando-lhes o bom 

comportamento durante o período de sanção disciplinar.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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